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 Declaração de retificação n.º 456/2015
Por ter saído com inexatidão o aviso (extrato) n.º 5005/2015, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série,  n.º 88, de 7 de maio de 2015, 
retifica -se que onde se lê:

«10 — Determinação do posicionamento remuneratório: A remu-
neração a atribuir é a prevista na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, aplicável por força do disposto na Lei n.º 75/2014, de 12 
de setembro, com as limitações impostas pela Lei do Orçamento do 
Estado, sendo correspondente à 1.ª posição remuneratória da carreira 
a que corresponde o nível remuneratório quinze da tabela única, que é 
de € 1.201,48 (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).»

deve ler -se:
«10 — Determinação do posicionamento remuneratório: A remune-

ração a atribuir é a prevista na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro, aplicável por força do disposto na Lei n.º 75/2014, de 12 de se-
tembro, com as limitações impostas pela Lei do Orçamento do Estado, 
sendo correspondente à 1.ª posição remuneratória da carreira a que 
corresponde o valor de € 1.020,06 (mil e vinte euros e seis cêntimos).»
26 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-

nistração Regional de Saúde do Algarve, IP, João Moura Reis.
208687895 

 Despacho (extrato) n.º 6319/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por meu despacho e 

em cumprimento do artigo 305.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 20 de junho, foi autorizada a 
exoneração, a seu pedido, à Assistente Graduada de Medicina Geral e 
Familiar, Dina Brígida Pereira Gaspar, do mapa de pessoal da Adminis-
tração Regional de Saúde do Algarve, IP — Agrupamento de Centros de 
Saúde do Algarve I — Central, com efeitos a 1 de maio de 2015.

18 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687205 

 Despacho (extrato) n.º 6320/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Vogal 

do Conselho Diretivo, Dr. Nuno Sancho Ramos, de 7 de maio de 2015, 
e em cumprimento do artigo 400.º da Lei n.º 7/2009, 20 de junho, foi 
autorizada a denúncia do Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, a 
pedido do trabalhador Carlos Miguel Morais Coutinho, Técnico Superior, 
área de Psicologia, a exercer funções no Centro de Medicina Física e de 
Reabilitação do Sul, com efeitos a 27 de junho de 2015.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687716 

 Despacho (extrato) n.º 6321/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Vogal 

do Conselho Diretivo, Dr. Nuno Sancho Ramos, de 7 de maio de 2015, 
e em cumprimento do artigo 400.º da Lei n.º 7/2009, 20 de junho, foi 
autorizada a denúncia do Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, 
a pedido da trabalhadora Sílvia Cristina Martins Pereira, Enfermeira, a 
exercer funções no Centro de Medicina Física e de Reabilitação do Sul, 
com efeitos a 15 de junho de 2015.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687505 

 Despacho (extrato) n.º 6322/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Vogal 

do Conselho Diretivo, Dr. Nuno Sancho Ramos, de 7 de maio de 2015, 
e em cumprimento do artigo 400.º da Lei n.º 7/2009, 20 de junho, foi 
autorizada a denúncia do Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, a 
pedido da trabalhadora Vera Lúcia Correia Lopes, Enfermeira, a exercer 
funções no Centro de Medicina Física e de Reabilitação do Sul, com 
efeitos a 16 de maio de 2015.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687765 

 Despacho (extrato) n.º 6323/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Vogal 

do Conselho Diretivo, Dr. Nuno Sancho Ramos, de 7 de maio de 2015, 

e em cumprimento do artigo 400.º da Lei n.º 7/2009, 20 de junho, foi 
autorizada a denúncia do Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, 
a pedido do trabalhador David Jorge Vieira Alves, Técnico de Diagnós-
tico e Terapêutica, a exercer funções no Centro de Medicina Física e de 
Reabilitação do Sul, com efeitos a 28 de junho de 2015.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687749 

 Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.º 6295/2015

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao 
preenchimento de 05 postos de trabalho na carreira e categoria 
de Assistente Técnico do mapa de pessoal do Instituto de Oftal-
mologia Dr. Gama Pinto.
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 30.º e da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 31.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, atento o disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83A/2009 de 22 
de janeiro, e dado não existir reserva de recrutamento junto da Direção-
-Geral da Administração e do Emprego Público, torna  -se público que, 
por Deliberação do Conselho de Administração de 11 de março de 2015 
e no uso de competência própria, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da datada publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, para 
o preenchimento de 05 postos de trabalho, previstos e não ocupados, 
do mapa de pessoal do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, da 
carreira e categoria de assistente técnico.

2 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento é aplicável a 
tramitação prevista no artigo 37.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, regulamentado pela Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro e Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara  -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

4 — Local de trabalho: Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pin-
to — Travessa Larga, 2  -1169 — 019 Lisboa.

5 — Caracterização geral dos postos de trabalho: Funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 
bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, 
nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de 
atuação dos órgãos, às quais corresponde o grau de complexidade 2, 
execução de trabalhos de rotina na área da sua especialidade.

5.1 — Descrição de Tarefas: Utilização autónoma do sistema informá-
tico “SONHO” em todos os seus módulos, nomeadamente nos módulos 
Identificação, Consultas Externas (efetivação, marcação e desmarcação 
de consultas), Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica  
(efetivação, marcação e desmarcação de exames) e Bloco Operatório 
(efetivação, marcação e alteração de cirurgias de ambulatório), utili-
zação autónoma do sistema informático “Alert P1 - Consulta a Tempo 
e Horas” para marcação e referenciação de marcações efetuadas pelos 
diversos Centros de Saúde, utilização autónoma do sistema informático 
“SGTD”, gestão de transporte de doentes, utilização autónoma do sistema 
informático “RNU” registo nacional de utentes, utilização autónoma do 
sistema informático “SIGIC” lista de inscritos para cirurgia, utilização 
do sistema informático “ADW” módulo estatístico da Consulta a Tempo 
e Horas.

6 — Requisitos gerais de admissão: São requisitos gerais de admissão 
os constantes no Artigo 17.º do anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho.

Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 
de junho, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

6.1 — Nível habilitacional exigido: Titularidade do 12.º ano de es-
colaridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o 
grau de complexidade 2, de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 86.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de março, não sendo 
admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, idênti-


